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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N.º 10.791, DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Ementa: Autoriza contratação temporária

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

 CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profi ssionais temporários para 
atuação nos equipamentos da SMASDH;

CONSIDERANDO que os servidores aprovados no Concurso Público para Cargos 
Estatutários Permanentes da Prefeitura Municipal de Barra Mansa Edital no 01/2020, 
foram regularmente convocados;

CONSIDERANDO que o cadastro de reservas do processo seletivo realizado através 
do Edital 001/2021 encontra-se esgotado;

D E C R E T A :

Art. 1º- Para suprir a carência verifi cada nos serviços da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Direitos Humanos, fi ca autorizada a contratação de 05 assistentes 
sociais, 12 agentes educadores, 08 motoristas, 04 auxiliares de serviços gerais, 04 
cozinheiros, 02 eletricistas prediais/residenciais e 02 pedreiros.

Parágrafo único - A contratação poderá ser prorrogada em conformidade com o 
Artigo IV da Lei nº 3.067/99, alterada pela Lei 4.610 de 2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor nesta 
data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 08 de junho de 2022.
RODRIGO DRABLE COSTA                                                                                                           

PREFEITO

DECRETO N.º 10.796, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

Ementa: Autoriza contratação temporária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
 CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profi ssionais temporários para 
atuação nos atendimento da SMMU.
CONSIDERANDO a vacância de vagas por fi nalização de contratos, aposentadorias, 
não renovação de contratos entre outros, com necessidade de reposição imediatas 
de vagas oriundas do Edital 001/2021.
CONSIDERANDO a necessidade de reposição de 82 vagas.
CONSIDERANDO o aumento da demanda de serviços destinados à nossa Secretaria.

D E C R E T A :

Art. 1.º -  Para suprir a carência verifi cada nos serviços da Secretaria Municipal de 
Manutenção Urbana, fi ca autorizada a contratação conforme quadro abaixo.

Art.2° - Informamos que os profi ssionais que compõem o quadro acima serão para 
contração imediata e o mesmo número para cadastro de reserva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 9 de junho de 2022.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

EDITAL Nº 001 / 2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SMASDH

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Barra Mansa, 
SMASDH/BM, torna público que estarão abertas as inscrições para o processo de 
seleção pública simplifi cada POR TEMPO DETERMINADO. 
O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para contrata-
ção temporária de 37 (trinta e sete) funcionários, em substituição, pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses, bem como para a 
formação de cadastro de reserva de pessoal a ser contratado durante a vigência do 
presente edital, conforme a demanda, urgência e condições fi nanceiras da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH.
A inscrição será realizada pelo(a) candidato(a) interessado(a) com o preenchimento 
de fi cha de inscrição e com a entrega de documentos na recepção da SMASDH, 
localizada na Rua Oscar da Silva Marins, nº 252, Centro, Barra Mansa, nos dias 21 
e 22 de junho de 2022, no horário das 09:00 h às 16:00 horas.
Maiores informações: Notícia Ofi cial e Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 
de Barra Mansa (http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia). 
Vagas disponíveis:
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice – Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CÉSAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Secretário Municipal de Administração e Modernização do 
Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
DANIEL GUIMARÃES DE ABREU

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia 
e Inovação
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretário de Assistência Social e Direitos Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana 
JOSÉ LUIZ VANELI

Administração Indireta

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ 

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
DENISE SANTOS GOMES

05 (cinco) vagas, para o cargo de Assistente Social;
12 (doze) vagas para Agente Educador;
04 (quatro) vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;
04 (quatro) vagas para Cozinheiro;
02 (duas) vaga para o cargo de Eletricista Predial/Residencial;
08 (oito) vagas para o cargo de Motorista; e
02 (duas) vagas para o cargo de Pedreiro.
 

BARRA MANSA, 13 DE JUNHO DE 2022.
J. CHAGAS DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
 
EDITAL Nº 001 / 2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA 
ATUAÇÃO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS – SMASDH

Considerando a necessidade de contratação de profi ssionais temporários para atuação nos equipamentos da 
SMASDH;
Considerando que os servidores aprovados no Concurso Público para Cargos Estatutários Permanentes da 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa Edital no 01/2020, foram regularmente convocados;
Considerando que o cadastro de reservas do processo seletivo realizado através do Edital 001/2021 encontra-
-se esgotado;
Considerando que a Assistência Social é um Direito consagrado na Carta Maior em seu art. 203;
Assim, Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos do município de Barra Mansa, Estado do 
Rio de Janeiro, SMASDH/BM, torna público que estarão abertas as inscrições para o processo de seleção pública 
simplifi cada POR TEMPO DETERMINADO e estabelece normas inerentes à realização, conforme discriminação 
a seguir: 

1. DO PROCESSO SELETIVO:
O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de vagas para contratação temporária de 37 (trinta e 
sete) funcionários, em substituição, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) 
meses, bem como para a formação de cadastro de reserva de pessoal a ser contratado durante a vigência do 
presente edital, conforme a demanda, urgência e condições fi nanceiras da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos -SMASDH, sendo facultada às partes a rescisão unilateral desde que notifi cada à 
outra com 30 (trinta) dias de antecedência. As funções a serem exercidas, número de vagas, carga horária, 
vencimentos e os requisitos básicos estão descritos nos Anexos I e II deste edital. 
A vigência do presente Edital será de 30 (trinta) meses. A contratação deverá observar a validade do edital.

2. DA INSCRIÇÃO:
2.1 As inscrições serão realizadas da seguinte forma: 
2.1.1 INSCRIÇÃO será realizada pelo (a) candidato (a) interessado (a) com o preenchimento de fi cha de inscrição 
e com a entrega de documentos na recepção da SMASDH, localizada na Rua Oscar da Silva Marins, nº 252, 
Centro, Barra Mansa, nos dias 21 e 22 de junho de 2022, no horário das 09:00 h às 16:00 horas;
2.1.1.1 A inscrição é de responsabilidade exclusiva do (a) candidato (a), inclusive quanto a veracidade e compro-
vação das informações prestadas e, uma vez realizada, o (a) candidato (a) receberá um protocolo de confi rmação 
de inscrição.  
2.1.1.2 A inscrição será feita exclusivamente no local descrito no item 2.1.1;
2.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das regras e condições estabele-
cidas neste Edital e anexos, bem como, eventuais comunicados e instruções específi cas para a realização do 
processo seletivo, não podendo alegar desconhecimento.
2.2.1 O ato da inscrição é pessoal e intransferível, não cabendo inscrição através de procuração.
2.2.2 Poderão se inscrever os candidatos que já atuaram em qualquer função pela Prefeitura de Barra Mansa e 
tiveram a validade expirada de seus contratos de trabalho, por prazo determinado. No entanto, no ato da con-
tratação deverá ter pelo menos 6 (seis) meses de desligamento do último contrato com a Prefeitura Municipal 
de Barra Mansa. Caso não possua o tempo mínimo estipulado em lei entre um contrato e outro o candidato será 
desclassifi cado no ato da contratação, tendo em vista o impedimento legal.
2.2.3 Todos os documentos originais anexados no ato da inscrição, deverão ser mantidos em posse do candidato, 
uma vez que poderão ser solicitados para fi ns de conferência. 
2.3 As informações prestadas na fi cha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo ser 
excluído do Processo Seletivo se o preenchimento for feito com dados incorretos, bem como se constatadas 
informações inverídicas.
2.4 A Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplifi cado não se responsabilizará 
por eventuais prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não 
efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação ou qualquer ocorrência estranha ao certame.
2.5 Não serão utilizados para fi ns de pontuação, os documentos exigidos como pré-requisito para a função 
pretendida.
2.6 O candidato que apresentar cursos não concluídos e/ou que não atendam à legislação vigente na época de 
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sua realização, bem como documentos rasurados, incompletos, incompatíveis com 
a exigência deste Edital e ilegíveis sofrerá o descarte da documentação apresentada 
para fi m do Processo Seletivo Simplifi cado, sendo vedada a concessão de prazos 
para apresentação posterior de documentos. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO
Os interessados deverão entregar, no ato da inscrição, os seguintes documentos, 
que poderão ser solicitados fi sicamente para fi ns de autenticação pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo:
a) Currículo atualizado;
b) Comprovante de escolaridade (certifi cado ou declaração válida, emitida 
pela instituição de ensino, devidamente reconhecida pelo MEC);
c) Comprovante de experiências profi ssionais (carteira de trabalho ou contrato 
de trabalho ou certidão de comprovação de experiência profi ssional) na área de 
atuação;
d) Comprovante de cursos complementares (certifi cado ou declaração);
e) Comprovante de residência atualizado (conta de luz ou água ou telefone em 
nome do candidato ou, se em nome de terceiros, apresentar declaração de endereço 
assinada pelo próprio);
f) Registro no Conselho de Classe pertinente (para os cargos de Assistente 
Social e Psicólogo);
g) CPF e Carteira de Identidade;
h) Carteira de motorista B ou D (para o cargo de motorista);
i) Comprovante de alistamento/dispensa militar (homem).

4. DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO PÚBLICA E DA COMISSÃO 
COORDENADORA:
A presente Seleção Pública Simplifi cada, obedecidas as normas constantes deste 
Edital, será realizada sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos de Barra Mansa - SMASDH, sendo o respectivo órgão 
auxiliado, no que tange aos procedimentos administrativos inerentes à presente se-
leção pública, por Comissão Coordenadora designada pelo Secretário, observando 
o Protocolo de Segurança para prevenção a COVID-19, composta pelos seguintes 
membros:

5. DA AVALIAÇÃO:
5.1 A avaliação será efetivada mediante análise de currículo, considerando a expe-
riência na área de atuação e, para alguns cargos, formação complementar e cursos 
de aperfeiçoamento, tendo como pontuação nota entre zero a dez pontos, que se 
dará da seguinte forma:

5.2 O resultado preliminar estará à disposição do público para consulta a partir das 
09h:00min., do dia 29 de junho de 2022, sendo publicado no mural da Secretaria de 
Assistência Social e Direitos Humanos - SMASDH, bem como no Portal da Trans-
parência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, http://www.barramansa.rj.gov.br/
transparencia.

6. DOS RECURSOS:
6.1 O resultado preliminar da avaliação curricular será divulgado no dia 29/06/2022, 
na sede da SMASDH e Portal da Transparência (https://portaltransparencia.barra-
mansa.rj.gov.br/noticias/).
6.2 Os (as) candidatos (as) que discordarem do resultado poderão interpor recurso 
administrativo, nos dias 30/06/2022 e 01/07/2022 no horário de 09h:00min., às 
16:00h., através de requerimento disposto no Anexo II deste Edital, justifi cando a sua 
discordância. Os recursos serão entregues no mesmo local da inscrição (item 2.1.1).
6.3 O resultado fi nal estará à disposição do público para consulta a partir das 10h:00min. 
do dia 06/07/2022, sendo publicado no mural da Secretaria de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SMASDH, bem como no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa, http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1 No caso de empate, o desempate será em favor do candidato mais idoso, e, 
persistindo o empate, pela ordem de inscrição.
7.2 O processo seletivo ocorrerá de forma gratuita em todas as suas etapas. Não 
haverá, em hipótese alguma, cobrança de taxas ou outros tributos.
7.3 Os candidatos do processo seletivo deverão optar por apenas um cargo, sendo 
aceito apenas uma inscrição por candidato, em caso de duas ou mais inscrições 
será considerada apenas a última.
7.4 As vagas, bem como os cadastros de reservas, serão preenchidas de acordo com 
a necessidade e disponibilidade fi nanceira da SMASDH, por ordem de prioridade 
e, sobretudo, respeitando os dispositivos legais da Lei de Responsabilidade Fiscal.
7.5 As convocações serão feitas, conforme necessidade da SMASDH, enquanto 
houver candidatos aprovados, observando a ordem classifi catória.
7.6 Sendo convocado, o candidato terá 48 (quarenta e oito) horas para se apresen-
tar. Caso não se apresente, será convocado o próximo na ordem de classifi cação, 
entendida a sua desistência.
7.7 Se por qualquer impedimento o candidato selecionado, mesmo tendo compare-
cido à convocação, não puder iniciar as atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, será considerado desclassifi cado, sendo convocado o próximo na ordem de 
classifi cação.
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7.8 No ato da inscrição o candidato assinará o termo de não acumulação de função 
(ANEXO VI), em conformidade com o disposto no Art. 37, inciso XVI da Constituição 
Federal, sob pena de desclassifi cação quanto a confi rmação do fato.
7.9 A carga horária de trabalho poderá sofrer alteração de acordo com a necessidade 
da SMASDH, sem prejuízo ao limite de jornada de trabalho total.
8.0 As convocações deste Processo Seletivo, somente serão realizadas após término 
das convocações dos candidatos aprovados em Processos Seletivos anteriores.
8.1 O regime jurídico de Contratação será de CELETISTA (CLT). 
8.2 Ficarão impedidos de participar deste Processo Seletivo candidatos desligados 
por justa causa pela Prefeitura Municipal de Barra Mansa ou suas autarquias.
8.3 Poderá haver rescisão contratual motivada, podendo ser com ou sem causa, 
quando o contratado cometer erros e faltas que justifi quem sua demissão, nos 
termos da Lei.
8.4 A contratação temporária de 37 (trinta e sete) funcionários se dará da se-
guinte forma:
8.4.1 05 (cinco) vagas, para o cargo de Assistente Social, 12 (doze) vagas para 
Agente Educador, 04 (quatro) vagas para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
04 (quatro) vagas para Cozinheiro, 08 (oito) vagas para o cargo de Motorista, 02 
(duas) vagas para o cargo de Pedreiro, 02 (duas) vagas para o cargo de Eletricista 
Predial e 02 (duas) vagas para o cargo de Psicólogo, o prazo de duração de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses.
8.5 O presente Certame, terá formação de cadastro de reserva de pessoal a 
ser contratado durante a vigência do presente edital, conforme a demanda, urgência 
e condições fi nanceiras da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos.
8.6 Haverá concessão de Benefícios opcionais, como Vale Transporte, no caso de 
Insalubridade e Periculosidade somente se o contratado atuar em áreas determinadas 
em regulamentação municipal.

BARRA MANSA, 13 DE JUNHO DE 2022.
J. CHAGAS DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
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Razões Recursais:
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

Avaliação da examinadora:
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________

Resultado: 
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
________________________
Barra Mansa, ____ de _____/_____
R e s p o n s á v e l  p e l a  A v a l i a -
ção:_______________________________________________

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

EU,_________________________________________, ______________________,    
                                  (Nome)                                            (na-
cionalidade)    
____________________, ________________________, ___________________
_____________ 
      (estado civil)                                (CPF)                  ( RG ) 
 
Declaro, junto a Prefeitura Municipal de Barra Mansa que, não acumulo ile-
galmente o Cargo, Função ou Emprego Público, em nenhum dos 03 (três) 
Poderes da União, dos Estados e dos Municípios ou em qualquer Entidade da 
Administração Indireta (Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de Economia 
Mista e Fundações). 

Declaro, ainda que tenho pleno conhecimento das consequências que ocorrerá 
se falsa for essa declaração. 
  
Por ser verdade, fi rmo o presente. 

 Barra Mansa, ____ de ________________ de 2022. 
 _______________________________________ 

Declarante

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

A Secretaria Municipal de Manutenção Urbana - SMMU - por meio do presente Edital 
nº 001/2022, torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo de 
Seleção Pública Simplifi cada por tempo determinado e estabelece normas relati-
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vas à sua realização, destinam-se ao preenchimento de 82 (oitenta e duas) vagas, 
para contratação imediata por tempo determinado e 82 (oitenta e duas) vagas para 
formação de cadastro reserva, pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, de acordo com o Artº. 04 da Lei 3067/1999 
e Lei 4610/2017. 

- As inscrições serão realizadas pelos candidatos interessados com o preenchimento 
de fi cha de inscrição (ANEXO II) do Edital e com a entrega do CURRÍCULO VITAE ( 
com foto) e documentação descritas no item 3 do Edital, na Secretaria Municipal de 
Manutenção Urbana – SMMU, localizada na Rua Dezessete, nº 118, São Luiz, Barra 
Mansa, RJ, nos dias 20 a  22 de junho de 2022, no horário das 9:00  às 15:00 horas.

- O ato da inscrição é pessoal e intransferível, não cabendo inscrição através de 
procuração.

- Os interessados deverão apresentar, no ato da inscrição, cópia dos seguintes 
documentos, que deverão ser acompanhados do original para fi ns de autenticação 
pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, a saber:
a) Currículo atualizado, com foto;
b) Comprovante de escolaridade (certifi cado ou declaração valida, emitida 
pela instituição de ensino devidamente reconhecida pelo MEC);
c) Comprovante de experiências anteriores na área de atuação;
d) Comprovante de cursos complementares na área de atuação (certifi cado 
ou declaração); 
e) Comprovante de residência atualizado, conta de água, luz ou telefone em 
nome        do candidato ou no caso do comprovante em nome de terceiros, apresentar 
declaração de endereço assinada pelo próprio;
f) CPF e Carteira de Identidade ou CNH;
g) Comprovante de quitação eleitoral;
h) Certifi cado de reservista (para candidatos homens);
i)   Certidão de Antecedentes Criminais pelo site https://servicos.dpf.gov.br/
antecedentes-criminais/certidao;
j)   Comprovante de situação cadastral – regularidade do CPF, pelo site https://
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/Con 
sultaPublica.asp

 
 

Barra Mansa, 13 de junho de 2022.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

EDITAL Nº001/2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTEN-
ÇÃO URBANA - SMMU

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA-RJ faz saber que realizará, nos 
termos da Lei Municipal nº 3067 de 15/06/1999, alterada pelas Leis Municipais nº 
4610 de 10/02/20217, 4694 de 09/02/2018 e 4113 de 25/06/2018, PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO para o preenchimento de vagas imediatas e formação de 
cadastro reserva objetivando o atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Manutenção Urbana - SMMU, para as funções constantes no anexo I e III deste 
presente Edital, nos termos a seguir:

1. DO PROCESSO SELETIVO

1.1 - O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de 82( oitenta e 
duas) vagas, para contratação imediata por tempo determinado e 82 (oitenta e 
duas) vagas para formação de cadastro reserva, pelo prazo de até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por mais doze meses, desde de que o prazo inicial, mais 
o da prorrogação, não ultrapassem a 24 ( vinte e quatro) meses, a ser contratado 
conforme a demanda, urgência e condições fi nanceiras, sendo facultada às partes 
a rescisão unilateral, a qualquer tempo e razão, desde que notifi cada à outra parte 
com 30 (trinta) dias de antecedência.
1.2 – A Contratação Temporária de profi ssionais classifi cados dar-se-á de acordo 
com as necessidades do Município, a partir da convocação dos candidatos, conforme 
ordem de classifi cação do resultado do Processo Seletivo Simplifi cado a ser homo-
logado no Portal do Município de Barra Mansa, disponível no endereço eletrônico 
http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia
1.3 – Ao inscrever-se neste Processo Seletivo Simplifi cado o candidato manifesta 
a sua aceitação às instruções e normas contidas neste Edital e legislação vigente.

1.4 – Antes de realizar a inscrição, o candidato deve certifi car-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para a função pleiteada.
 1.5 - Todas as informações ofi ciais, referentes ao Processo Seletivo Simplifi cado 
regulamentado pelo presente Edital, serão divulgadas no Portal do Município de Barra 
Mansa, através do endereço eletrônico http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia
1.6 - A convocação e consequente assinatura do contrato apenas ocorrerão de 
acordo com a estrita necessidade e disponibilidade fi nanceira do Município, obser-
vando sempre às normas legais e legislações pertinentes a responsabilidade fi scal. 
Após convocado, somente será contratado o candidato que comprovar através da 
submissão a perícia médica e a exames caso sejam necessários, estar apto para 
desenvolver regularmente as suas funções.
1.6 - É de responsabilidade do candidato acompanhar constantemente os prazos e 
todas as publicações referentes a este Processo Seletivo Simplifi cado no endereço 
eletrônico http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia
1.7 - O Processo Seletivo Simplifi cado nº 001/2022, da SMMU, será realizado sob a 
orientação da Comissão de Organização e Acompanhamento instituída pela Portaria 
001/2022-SMMU, que responderá pelo acompanhamento e execução do presente 
Edital em todas as suas fases nos termos do presente Edital.

1.8 - O presente Edital e atos vindouros do Processo Seletivo Simplifi cado nº 001/2022 
– SMMU, serão publicados no Portal do Município de Barra Mansa, disponível no 
endereço eletrônico http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia

1.9   - As publicações ocorrerão de acordo com as informações do cronograma 
constante no Edital 001/2022 – SMMU.

1.10 - As funções a serem exercidas, número de vagas, carga horária, vencimentos 
e os requisitos básicos estão descritos nos ANEXOS I e III deste Edital.

1.11- A vigência do presente Edital será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação, não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses. A contratação deverá observar a validade 
fi nal do Edital, bem como a homologação do último Concurso Público realizado 
pela PMBM.
1.12 – Os candidatos classifi cados no Processo Seletivo Simplifi cado deverão estar 
cientes de que para assumir as atividades junto ao Município na função pleiteada 
não poderão se enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e parágr. 
10 do Art 37 da Constituição Federal de 1988 e demais dispositivos legais acerca 
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de acumulação de cargos públicos.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - São requisitos para a inscrição no presente Processo Seletivo Simplifi cado:

I. Ter nacionalidade Brasileira e aos estrangeiros guardados as limitações legais;

II. Ter, na data da convocação, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou 
21 (vinte e um) anos completos para a função de Motorista;

III.  Estar em gozo dos direitos políticos;

IV. Comprovar quitação com as obrigações militares (sexo masculino);

V.  Comprovar aptidão física e mental para o exercício da função conforme avaliação 
da Perícia Médica desta Municipalidade;

VI.  Possuir escolaridade/habilitação legal e requisitos exigidos para a função pleiteada;

VII. Possuir toda documentação exigida neste Edital.

3. DA INSCRIÇÃO:

3.1 - As inscrições serão realizadas pelos candidatos (as) interessados com o 
preenchimento de fi cha de inscrição (ANEXO II), e com a entrega do CURRÍCULO 
VITAE    ( com foto ) e documentação descritas no item 3, na Secretaria Municipal 
de Manutenção Urbana – SMMU, localizada na Rua Dezessete, nº 118, São Luiz, 
Barra Mansa, RJ, nos dias 20, 21 e 22/06 de junho de 2022, no horário das 9:00  
às 15:00 horas.

3.2 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
regras e condições estabelecidas neste Edital e Anexos, como também em eventuais 
comunicados e instruções específi cas para a realização do processo seletivo, não 
podendo alegar desconhecimento.
3.3 - Respeitada a legislação vigente, o candidato que, eventualmente, tenha contrato 
de trabalho terminado com o município de Barra Mansa há menos de 180 (cento 
e oitenta) dias, será AUTOMATICAMENTE desclassifi cado do Processo Seletivo.

3.4 - As informações prestadas na fi cha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, podendo ser excluído do Processo Seletivo se o preenchimento for 
feito com dados incorretos, se não estiverem devidamente comprovadas, bem como 
se constatado informações inverídicas.

3.5 - O ato da inscrição é pessoal e intransferível, não cabendo inscrição através 
de procuração.

3. DA DOCUMENTAÇÃO:

Os interessados deverão apresentar, no ato da inscrição, cópia dos seguintes docu-
mentos, que deverão ser acompanhados do original para fi ns de autenticação pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo:

a) Currículo atualizado;
b) Comprovante de escolaridade (certifi cado ou declaração valida, emitida 
pela instituição de ensino devidamente reconhecida pelo MEC);
c) Comprovante de experiências anteriores na área de atuação;
d) Comprovante de cursos complementares na área de atuação (certifi cado 
ou declaração); 
e) Comprovante de residência atualizado, conta de água, luz ou telefone em 
nome        do candidato ou no caso do comprovante em nome de terceiros, apresentar 
declaração de endereço assinada pelo próprio;
f) CPF e Carteira de Identidade ou CNH;
g) Comprovante de quitação eleitoral;
h) Certifi cado de reservista (para candidatos homens);
i)   Certidão de Antecedentes Criminais pelo site https://servicos.dpf.gov.br/
antecedentes-criminais/certidao;
j)   Comprovante de situação cadastral – regularidade do CPF, pelo site  ht-
tps://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp

  A qualquer momento do certame em que for verifi cada a inexatidão, falta ou falsi-
dade na documentação exigida, o candidato será desclassifi cado.

4. DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO PÚBLICA E DA CO-
MISSÃO COORDENADORA:

O presente Processo Seletivo Simplifi cado, obedecidas às normas constantes deste 
Edital, será realizado sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Manuten-
ção Urbana – SMMU - de Barra Mansa, sendo o respectivo órgão auxiliado, no que 
tange aos procedimentos administrativos inerentes a presente seleção pública, por 
Comissão Coordenadora designada pelo Secretário Municipal sempre observando 
o Protocolo de Segurança para prevenção do COVID 19.

5. 
DA AVALIAÇÃO:

5.1 - A avaliação será efetivada mediante análise de currículo Vitae ( com foto), 
considerando a experiência na área de atuação e, para alguns cargos, formação 
complementar e cursos de aperfeiçoamento, tendo como pontuação nota entre 0,0 
(zero) a 20,0 (vinte) pontos, que se dará da seguinte forma:
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5.2 - A avaliação documental apresentada pelo (a) candidato (a) será realizada 
pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo, com apoio de servidores 
da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana - SMMU, ocorrerão no período 
de 23 e 24 de junho de 2022.  
5.3 - O resultado preliminar estará à disposição do público para consulta no dia   
28 de junho  de 2022, sendo publicado em mural na sede da Secretaria Muni-
cipal de Manutenção Urbana – SMMU, no Jornal Noticia Ofi cial e no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa http://www.barramansa.
rj.gov.br/transparencia.

6. 
DOS RECURSOS:
- Os (as) candidatos (as) que discordarem do resultado poderão impetrar recurso 
administrativo, nos dias 29 e 30 de junho de 2022, de 9:00 as 15:00, através de 
requerimento (ANEXO IV) justifi cando a sua discordância.
- Os resultados dos recursos estarão à disposição dos candidatos na Secretaria 
Municipal de Manutenção Urbana - SMMU, localizada na Rua Dezessete, nº 
118 – São Luiz , Barra Mansa, RJ. e na Gerência de RH da PMBM, no dia 01de 
julho de 2022.

7 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1 - No caso de empate, o desempate será em favor do candidato mais experi-
ência na área, com maior idade e persistindo o empate, pela ordem de inscrição.

7.2 - O processo seletivo ocorrerá de forma gratuita em todas as suas etapas. 
Não haverá, em hipótese alguma, cobrança de taxas ou outros tributos.

7.3 - Os candidatos ao processo seletivo deverão optar por apenas um cargo, 
sendo aceito apenas uma inscrição por candidato, em caso de duas ou mais 
inscrições será considerada apenas a primeira.
7.4 - As vagas, bem como os cadastros de reservas, serão preenchidas de acordo 
com a disponibilidade fi nanceira, a necessidade de preenchimento por ordem de 

prioridade e respeitando os dispositivos legais da Lei de Responsabilidade Fiscal.
7.5 - As convocações serão feitas, conforme necessidade da SMMU, enquanto 
houver candidatos aprovados, observando a ordem classifi catória.
7.6 - Sendo convocado, o candidato terá 48 (quarenta e oito) horas para se 
apresentar, caso não se apresente será convocado o próximo na ordem de 
classifi cação, entendida a sua desistência.
7.7 - Se por qualquer impedimento o candidato selecionado, mesmo tendo com-
parecido à convocação, não puder iniciar as atividades no prazo de 48 (quarenta 
e oito), horas será considerado desclassifi cado, sendo convocado o próximo na 
ordem de classifi cação. 
7.8 - No ato da inscrição o candidato assinará o termo de não acumulação de 
função (ANEXO V), em conformidade com o disposto no Art. 37, inciso XVI da 
Constituição Federal, sob pena de desclassifi cação quanto à confi rmação do fato.
7.9 - A carga horária de 40 h de trabalho, bem como o turno, poderá sofrer 
alterações de acordo com a necessidade da SMMU, sem prejuízo ao limite de 
jornada de trabalho total.
8.0 -As convocações deste Processo Seletivo, somente serão realizadas após 
o termino das convocações dos candidatos aprovados em Processos Seletivos 
anteriores.
8.1 - O regime jurídico de Contratação será de CELETISTA ( CLT ).
8. 2 - Ficarão impedidos de participar deste Processo Seletivo candidatos desliga-
dos por justa causa pela Prefeitura Municipal de Barra Mansa ou suas autarquias.
8. 3 - Poderá haver rescisão contratual imotivada sem justa causa ou motivada, 
com justa causa, nos termos do artigo 482 da CLT, quando o contratado cometer 
Ato de Improbidade, Incontinência de Conduta ou  Mau procedimento, Negociação 
habitual, Condenação Criminal, Desídia, embriagues habitual ou em serviço.   
8. 4 - Ocorrendo o descumprimento por parte do empregador das obrigações 
pertinentes ao contrato de trabalho, ou de normas legais, poderá o contratado 
solicitar a rescisão contratual, a qualquer momento, neste caso, ao empregador 
caberá a análise das causas que motivaram o pedido do empregado e, sendo 
considerados plausíveis os argumentos, caberá o pagamento dos direitos de 
uma rescisão sem justa causa.
8. 5 - Haverá concessão de Benefícios opcionais, tais como Vale Transporte 
e Vale Alimentação, no caso de Insalubridade e Periculosidade somente se o 
contratado atuar em áreas determinadas em regulamentação municipal.
8. 6 - O resultado fi nal estará à disposição do público para consulta a partir do 
dia 05 de julho de 2022, na sede da SMMU, localizada a Rua 17, nº 118, Bairro 
São Luiz, Barra Mansa – RJ, e no site do Portal de Transparência http://www.
barramansa.rj.gov.br/transparencia.

BARRA MANSA, 13 de junho  2022.
JOSÉ LUIZ VANELI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA – SMMU 

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS E FUNÇÕES  -  EDITAL 001/ 2022

01 -  AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS – A.S.G. :
  Requisito Básico: Experiência na área de atuação, ensino fundamental 

incompleto.
  Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observando a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
 Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
  Remuneração: R$ 1.212,00
  Quantidade Vagas: 35

02 – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS( PATROL ):
 Requisito Básico: Ensino fundamental incompleto, CNH CATEGORIA 

“C/D “, ser maior de 21 anos de  idade, possuir, preferencialmente,  curso de 
capacitação na área de atuação.

 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, obser-
vando a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos Atribuições: 
Conforme Anexo III

 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 02

03 – MOLEIRO
  Requisito Básico: Ensino fundamental incompleto
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observando a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

04 – PEDREIRO:
 Requisito Básico: Ensino fundamental incompleto, comprovada

experiência 
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observando a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
 Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
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 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 08

05 – PINTOR:
 Requisito Básico: Ensino fundamental incompleto; comprovada experi-

ência.
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servando a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos 
 Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 08

06 – CARPINTEIRO:
 Requisito Básico: Ensino fundamental incompleto; comprovada experi-

ência;
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos 
 Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

07 – OPERADOR DE BOBCAT:
 Requisito Básico: Ensino fundamental incompleto; comprovada experi-

ência; CNH C/D;
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
 Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

08 – ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos 
 Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 horas semanais
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 02

09 – OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
 Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 02

10 – MOTORISTA CAT. “ D “ :
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 
 observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 06
 CNH “ D “

11– PARA O CARGO DE ELETRICISTA DE AUTOS ECAMINHÕES:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

12 – PARA O CARGO DEOPERADOR DE CAMINHÃO MUNCK:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

13 – PARA O CARGO DE SERRALHEIRO :
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, ob-

servada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 02

14 – PARA O CARGO DE BORRACHEIRO :

 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

15 – PARA O CARGO DE VIGIA E CONTROLADOR DE ACESSO:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 04

16 –CARGO DE LAVADOR DE AUTOS – LEVES, PESADOS E MÁQUINAS :
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

17 – PARA O CARGO AJUDANTE DE SERRALHERIA:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 02

18 – PARA O CARGO AJUDANTE DE MECÂNICA LEVES E PESADOS:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

19 – PARA O CARGO DE SOLDADOR:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 01

20 –PARA O CARGO DE MECÂNICO DE AUTOS LEVES E PESADOS:
 Requisito Básico: Ensino fundamental; comprovada experiência
 Unidade e Lotação: Conforme demanda e necessidade da SMMU, 

observada a escala de serviços da Coordenadoria de Serviços Públicos
  Atribuições: Conforme Anexo III
 Regime de Trabalho: 40 Horas
 Remuneração: R$ 1.212,00
 Quantidade Vagas: 02
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ANEXO IV 
RECURSO

Razões da discordância:
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

Avaliação da examinadora:
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

Resultado:
_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

Local e Data:________________________________________________________

Responsável pela Avaliação:___________________________________________

ANEXO V
DECLARAÇÃO

EU,_________________________________________________, brasileiro,

___________________, ____________________________, ______________

(estado civil)   (CPF)               ( Identifi cação )

Declaro, junto a Prefeitura Municipal de Barra Mansa, que não acumulo ilegalmente 
o Cargo, Função ou Emprego Publico, em nenhum dos 03 (três) Poderes da União, 
dos Estados e dos Municípios ou em qualquer Entidade da Administração Indireta 
(Autarquia, Empresa Publica, Sociedade de Economia Mista e Fundações).
Declaro, ainda que tenho pleno conhecimento das conseqüências que ocorrerá se 
falsa for essa declaração.

Por ser verdade, fi rmo o presente.

Barra Mansa, ____ de ________________ de 2021.

_______________________________________________________________
    Declarante
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JOSÉ LUIZ VANELI
Secretário Municipal de Manutenção Urbana
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